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I - RELATÓRIO 

1. Histórico: 

A Direção da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ada -

mantina solicita reconsideração do Parecer CEE nº 1560/78, que foi desfa-

v o r á v e l a indicação do Sr. Celso peverari para lecionar Zoologia para o 

Curso do Ciências. 

2 . F u n d a m entação: 

2.1 - Negou-se a autorização, tendo em vista a excessiva carga 

didática do interessado. 

2.2 - Foram juntados documentos que comprovam o aprimoramento 

curricular do Sr. Celso Peverari. 

2.3 - perdura, porém , o excesso de carga didática. 

II - CONCLUSÃO 

Manifesto-me contrariamente à acolhida do pedido de reconsidera-

ção apresentado pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ada -

mantina, no caso do Sr. Celso peverari, pois perduram os motivos da re-

cusa inicial em aceitá-lo para lecionar Zoologia no Curso de Ciências, 

São Paulo, 02/05/79 

a) Cons. Eurípedes Malavolta - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro, Grau adota como seu parecer o vo-

to do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Celso 

Volpe, Dalva Assumpção Soutto Mayor, Eurípedes Malavolta, Henrique Gam -

ba, Gerson Munhoz dos Santos, Paulo Gomes Romeo e Renato 

Alberto T. Di Dio. 

Sala da Câmara do Ensino do terceiro Grau, em 09/05/79 

a) Cons. H e n r ique Ga m b a - Presidente 
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IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos 

do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 30 de maio de 1979. 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


